
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 018/2019 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 26/08/2019 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 805/2019 
RECORRENTE:                            CLEYTON JAIR MULLER 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  BAIXA DE TLF 
 
EMENTA 
 

PEDIDO DE BAIXA DE TLF’s. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA 

INDEFERINDO PARCIALMENTE A TLF DO EXERCICIO DE 2011 E APLICADA 
A MULTA PREVISTA NO ARTº 191 E 234 DO CTM, FACE A COMUNICAÇÃO 

TARDIA DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES. RECONHECE EM SEGUNDA 
INSTANCIA A AUSENCIA DO PODER DE POLICIA E NO QUE TANGE A 

MULTA, A MESMA RESTOU ALCANÇADA PELO INSTITUTO DA DECADENCIA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO POR UNANIMIDADE. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório 
e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 3518/2019 
RECORRENTE:                            RODRIGO MARCHIORI PEREIRA 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  BAIXA DE TLF/ISFX  
 
EMENTA 
 

PEDIDO DE BAIXA DE TLF 2013, DIFERENÇA DE TLF 2013 E ISS FIXO 2013 

MANUTENÇÃO DA TAXA DE ALVARÁ E DA DIFERENÇA LANÇADA NO 
EXERCÍCIO 2013, CONFORME ART. 18 DA LEI 3000/2011, MANUTENÇÃO 
DO ISS FIXO DOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DO EXERCÍCIO DE 

2013, CANCELAMENTO DE ISS FIXO DOS MESES DE MARÇO A DEZEMBRO 
DO EXERCÍCIO DE 2013, AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 

PERÍODO, CANCELAMENTO DA MULTA APLICADA POR DESCUMPRIMENTO 
DO ART 191 DO CTM, LANÇAMENTO ALCANÇADO PELA DECADÊNCIA, 
CONFORME ART. 173, INCISO I DO CTN.  

 



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO e  PROVIMENTO PARCIAL  pela MAIORIA dos 

Conselheiros, com voto divergente e vencido o Conselheiro Marcos Lazzarotto 
Libardoni, pois entende que deve ser mantida a cobrança referente de março a 
dezembro de 2013, sendo acompanhado pelo Conselheiro Patrick Sena Santana; 

nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 
 
 

Itapema - SC, 04 de setembro de 2019. 
 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


